
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LI4FAIETE - 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 10 - E/2015. 

elo 

Á6 e . . w 

Ivar T' Almeida Cerqueira 
Prefeito 

CONCEDE NOVO PRAZO PARA INÍCIO 
E CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DAS 
OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE 
SÃO SEBASTIÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 12  - Fica prorrogado por 01 (um) ano para iniciar e 02 (dois) anos para 
concluir, o prazo para a construção da sede própria da entidade "OBRAS SOCIAIS DA 
PAROQUIA DE SAO SEBASTIÃO", para atendimento de suas finalidades de 
prestação de serviços à comunidade, nos termos da Lei Municipal n2  4.810, de 20 de 
dezembro de 2005. 

Art. 22  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Lafaiete, 29 de junho de 2015. 

Procurador Geral 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAIAIE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

Exmo. Sr. 
JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

ar de Almeida Cerqueira Neto 
refeito Municipal 

41 N 

iz Antonio '
' J
ixei ' p An' a' e 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° -E/2015. 

Exmo. Dr. Presidente e Nobres Vereadores, 

Com os cordiais cumprimentos, remetemos à apreciação dessa Colenda Casa, 
Projeto de Lei que "CONCEDE NOVO PRAZO PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DA 
CONSTRUÇÃO DAS OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE SÃO SEBASTIÃO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Tal concessão se faz necessária, uma vez que a Paróquia de São Sebastião, por 
suas obras sociais desempenha relevante serviço à comunidade local, principalmente 
junto às pessoas mais necessitadas. Neste contexto, faz-se necessário apoiá-la para que, 
concedendo novo prazo para a construção de sua, possa de uma melhor forma, continuar 
ajudando a quem precisa. 

As obras de construção estão em andamento, conforme relatório e anexo 
fotográfico acostados ao requerimento n° 4366/2015, que faz parte desta justificativa. 

Contando com o apoio e aprovação destes insignes representantes do povo, nesta 
oportunidade renovamos os protestos de alta estima e real apreço. 

Conselheiro Lafaiete, aos 29 dias do mês de junho de 2015. 

Procurador Geral 
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Complemento: 

C.E.P 36400-00 

Fone: 

Requerente.: 

Endereço. 

Bairro 	 

Município..: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 
CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 

COMUNIDADE EIS ME AQUI SENHOR 

Rua JOAO CHAPUIS 
	

Número: 303 

SAO SEBASTIAO 

Conselheiro Lafaiete 
	

Uf: MG 

Assunto 	.  GABINETE 

Sub-Assunto.: PEDIDOS DIVERSOS 

Data / Hora 
	 Orgão / Setor - Histórico 	 Usuário Situação 

DADOS DO PROCESSO 004366/2015 

16/06/2015 14:32:35 1 001-PREFEITURA MUNICIPAL DE CO 1 001-PROTOCOLO 	 1 129598  1 DESPACHADO 
HISTÓRICO FASE 1: SOLICITA A PRORROGAÇÃO E NOS CONCEDER UM PRAZO MAIOR REFERENTE AO ART.4 DA LEI 4 810 

20 DE DEZEMBRO DE 2005 PAPA CONCLUSAO DAS OBRAS, CONFORME EM ANEXO. 1 N° Última Folha: O 

24/06/2015 09:54:35 1 001-PREFEITURA MUNICIPAL DE CO 1 010-GABINETE 
	

1 010110 1 NÃO RECEBIDO 
HISTÓRICO FASE 2: PROCESSO COM INTERFÊRENCIA DO RECEBEDOR LORENA NAZARIO. 

N° Última Folha: O 

24/06/2015 09:54:53 1 001-PREFEITURA MUNICIPAL DE CO 1 010-GABINETE 	 1 121718 1 EM TRÂNSITO 
HISTÓRICO FASE 3: PROCESSO COM INTERFÉRENCIA DO RECEBEDOR LORENA NAZARIO.ENCAMINHADO DIA 22/06/15 

1 N° Última Folha: O 

00/00/0000 00:00:00 1 001-PREFEITURA MUNICIPAL DE CO 1 009-PROCURADORIA 
HISTÓRICO FASE 4: 	1 N°  Última Folha: O 

1 010110 1  NÃO RECEBIDO 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (DXX) (31) 2126-6388 - memorymemory.com.br  



Comunidade "Eis- me aqui senhor" 

Confraria de Nossa Senhora do Carmo e Servos da Divina Misericórdia 
"Sede misericordioso como vosso Pai é misericordioso" (Lc 636) 

Um novo jeito de ser igreja 

Conselheiro Lafaiete, 28 de maio de 2015 

De: Obras Sociais da Paróquia São Sebastião e Comunidade "Eis-me Aqui Senhor" 
Para: Digníssimo Prefeito Dr. Ivar Cerqueira Neto 
Assunto: Solicitação faz 

Vimos pelo presente solicitar a V Exa. em nome das Obras Sociais da Paróquia São 
Sebastião e da Comunidade "Eis-me Aqui Senhor" a prorrogação e nos conceder um prazo 
maior referente ao Art. 40  da Lei 4 810 de 20 de dezembro de 2005 para a conclusão das obras 
do Centro Social de Formação, Evangelização, Promoção Humana e Cultural da "Divina 
Misericórdia e Nossa Senhora do Carmo". 

Informamos a V Exa. no dia 30 maio de 2011 foi protocolado um oficio que recebeu o 
n° 4.966, encaminhado ao Sr. prefeito da época Sr. José Milton de Carvalho com varias fotos 
onde demonstrávamos os serviços realizados até aquela data, solicitando a prorrogação do 
prazo para conclusão da obra, por ser uma obra de grande porte com uma moderna e funcional 
infra-estrutura para melhor aproveitamento do terreno e atender as atividades que iremos 
desenvolver neste local. 

Fizemos o acompanhamento do referido processo de prorrogação do prazo nas 
comissões na administração passada, ficamos aguardando a elaboração do projeto de lei de 
prorrogação o que não aconteceu. 

No dia 22 de fevereiro de 2013 procuramos V Exa. e expusemos o nosso problema e 
preocupação da prorrogação do referido prazo para termino das obras, e o informamos de que 
a fundação e a base do Edifício do Centro Social de Formação Evangelização e Cultural já esta 
pronta e que estávamos com uma campanha para compra dos 60 000 mil tijolos que serão 
necessários, para que em breve iríamos dar a continuidade da obra. 

V Exa. nos encaminhou para departamento jurídico para procurarmos a funcionário 
Simone para verificar como estava o andamento do referido processo de prorrogação de 
prazo. 

Estivemos varias vezes no departamento jurídico para verificarmos a posição do 
processo sempre tivemos a informação de que estava sendo avaliado por uma comissão. 
Fomos orientados a fazermos um novo oficio para V Exa. 

Vamos anexar uma cópia do processo 4966 de 25 de maio de 2011 e 25 (vinte e cinco) 
fotos para demonstrar andamento da referida obra. 

Podemos informar a V Exa. que Graças a Deus já conseguimos e estamos com os 
valores para adquirir os 60 000 tijolos comum que serão utilizados e alguns quilos de ferragem 
para dar continuidade a obra. 

V Exa. é conhecedor tem experiência e também enfrenta dificuldades para realizar as 
obras necessárias para atender a população, assim como estamos enfrentando, com a 
escassez de recursos. 

Estamos iniciando uma campanha para conseguir um valor que nos permita adquirir o 
material e para a mão de obra necessário para dar continuidade a obra sem interrupção. 

Endereço: 
Rua João chapuis, 303— Bairro São Sebastião - Conselheiro Lafaiete - MG - Tel. 3061-0288 - CEP 36.400.000. 
CPNJ 12.257.698/0001-04 



Comunidade "Eis- me aqui senhor" 

Confraria de Nossa Senhora do Carmo e Servos da Divina Misericórdia 
- Sede misericordioso como vosso Pai é misericordioso" (Lc 636) 

Um novo jeito de ser igreja 

Em paralelo estamos trabalhando para conseguirmos 150 pessoas ou empresas 
nos ajudar mensalmente com uma doação no valor R$ 50,00 (cinqüenta reais) p 
contratarmos a mão de obra necessária, graças ao nosso Bom Deus já conseguimos um bom 
numero de adesão. 

Na certeza de que agora seremos atendidos ficaremos aguardando uma decisão 
favorável de V Exa. e desde já os nossos agradecimentos. 

Estaremos unidos em oração junto Jesus Misericordioso e de Nossa Senhora do 
Carmo pedindo que Deus abençoe e ilumine a você sua família e toda a sua equipe de 
colaboradores. 

Sem mais para o momento 

Atenciosamenter 
Pe. Daniel 'arcos Lima - Pároco 

tor Executivo (GEMAS) 

Endereço: 
Rua João Chapuis, 303— Bairro São Sebastião - Conselheiro Lafaiete - MG - Tel. 3061-0288 - CEP 36.400.000. 
CPNJ 12.257.698/0001-04 



Comunidade "Eis- me aqui senhor" 

Confraria de Nossa Senhora do Carmo e Servos da Divina Misericórdia 
Sede misericordioso como vosso Pai é misericordioso" (Lc 6,36) 

Um novo jeito de ser igreja 

Conselheiro Lafaiete, 24 de maio de 2011. 

De: Obras Sociais da Paróquia São Sebastião e Comunidade "Eis-me Aqui Senhor" 
Para: Digníssimo Prefeito Dr. José Milton da Rocha 
Assunto: Solicitação faz 

Vimos pelo presente solicitar a V Exa. em nome das Obras Sociais da Paróquia São 
Sebastião e da Comunidade "Eis-me Aqui Senhor" a prorrogação e nos conceder um prazo 
maior referente ao Art. 40  da Lei 4 810 de 20 de dezembro de 2005 para a conclusão das obras 
do Centro Social de Formação, Evangelização, Promoção Humana e Cultural "Nossa Senhora 
do Carmo e da Misericórdia Divina". 

Por ser uma obra de grande porte com uma moderna e funcional infra-estrutura para 
melhor aproveitamento do terreno e atender as atividades que iremos desenvolver neste local. 

A referida obra é constituída de dois edifícios: 

a - Edifício do Centro Social de Formação e Promoção Humana composto de 6 (seis) 
andares, com uma área construída de 211,18 m2  cada andar, subtotal área de 1267,08 m2. 

b - Edifício do Centro Social de Formação Evangelização e Cultural constituído de salão com 
uma moderna e funcional infra-estrutura. A área térrea possui uma área de 394,25 m2  e 
pavimento superior (galerias) com uma área de 231,81 m2  subtotal 625,81 m2  

c - Totalizando uma área construída de 1 892,89 m2  

Relação dos serviços de preparação realizados como mostram as fotos anexas: 

- Serviços de escritura e registro do terreno; 

- Levantamento topográfico e curva de nível; 

- Sondagem do terreno realizado pela SUBSOLO 

- Construção de um muro de contenção (arrimo) na divisa com o terreno da creche Municipal 
Monsenhor Antônio José Ferreira; 

- Serviço de terraplanagem e nivelamento do terreno; 

- Elaboração dos projetos arquitetônico, estrutural, hidráulico e elétrico; 

- Os projetos estão aprovados na Secretaria de Planejamento n° 

- Foi feita a cerca de tela paralela a rua João Chapuis para fechamento do terreno; 

- Cômodo para refeitório, guardar ferramentas e banheiro; 

- Ligação da energia elétrica pela CEMIG; 

- Ligação da rede de água e de esgoto pela COPASA 

- Formação de um caixa suficiente para iniciar-mos a obra; 

- Estamos acertando os detalhes finais com a empresa Celso Contijo de Paula Engenharia de 
Solos 

os serviços de Execução das Fundações; 

Endereço: 
Rua João Chapuis, 303 - Bairro São Sebastião - Conselheiro Lafaiete - MG - Tel. 3061-0288 - CEP 36.400.000. 
CPNJ 12.257.698/0001-04 



Comunidade "Eis- me aqui senhor" 

Confraria de Nossa Senhora do Carmo e Servos da Divina Misericórdia 
Sede misericordioso como vosso Pai é misericordioso (Lc 636) 

Um novo jeito de ser igreja 

- Estamos em negociação final acertando pequenos detalhes com empresa de constru 
a execução dos serviços de estruturais e alvenaria. 

V Exa. como empresário na área de construção e conhecedor das dificulda 
iniciar e concluir obras de grande porte como é nosso caso, pode observar pelo exposto 
realizamos muito na preparação para iniciar-mos e dar seqüência a obra com segurança, 
interrupção. 

Na certeza de que seremos atendidos ficaremos aguardando uma decisão 
favorável e desde já os nossos agradecimentos. 

Estaremos unidos em oração junto a Nossa Senhora do Carmo e da Misericórdia 
Divina pedindo que Deus abençoe e ilumine a você sua família e toda a sua equipe. 

Sem mais para o momento 

Atenciosamente 

1LI 
Pe. Daniel Marcos Lima -Pároco 

 

9 R A 51 0  Joio Barbosa Diretor Executivo 

Endereço: 
Rua João Chapuis, 303— Bairro São Sebastião - Conselheiro Lafaiete - MG - Tel. 3061-0288 - CEP 36.400.000. 
CPNJ 12.257.698/0001-04 



FOTOS DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA CONSTRUÇAO DO 
CENTRO DE FORMAÇÃO. EVANGELIZAÇÃO. PROMOÇÃO HUMANA E CULTU 

DIVINA MISERICÓRDIA E NOSSA SENHORA DO CARMO 

1 - Identificação e localização 
	

2 - Levantamento topográfico. 	3 —Elaboração do projeto 
do terreno. Data 20/05/2005 
	

Data 10/06/2007 
	

Data 12/09/07 

4 - Limpeza construção do muro 5 —Sondagem estudo da resistência 	6 - Construção do muro de contenção 
Data 01/08/2007 	 do solo. 	Data26/09/07 

	
Data 01/10/2007 

7- Vista muro contenção serviço de 
	

8 - Serviço de terraplanagem 	9 - Missa e Benção da pedra da 
terraplanagem. Data 10 e 12/08/2008 
	

10 e 12/08/ 2008 	 fundamental. Data 17/10/2009 

10—Colocação da pedra fundamental 11 - Demarcação locação tubulões 
	

12 - Perfuração tubulões da base 
Data 17/10/2009 	 Data 03 a 30/08/2011 

	
9 m x 0,40 m. Data 20-22 /09/201 1 



14 - Enchimento dos tubulões 	15 - Abertura das caixas 	 16 - Abertura das canaleta 
(CONCRETOMIx. Data 20-22/0912011 

	
Data 23/09 a 15/10 /2011 

	
Data 23/09 a 15/10 /2011 

17 - Colocação ferragens nas caixas 18— Montagem formas cintamento 
	

19 - Concretagem caixas e canaletas 
Data 15/10 a 30/10 /2011 	 Data 25/10 a 05 /11/2011 

	
Data 07 /1112011 

.2 0 -Cintamento da base. 
Data 08 a 15 /11/2011 

21 - Pre'aração da base 
Data 16/11 a 03/12/2011 

22 - Preparação contra piso 
Data 16/11 a 03/12/2011 

	

23 - Fundação muro de arrimo 
	

24 - Vista construção muro arrimo 
	

25 - No fundo muro arrimo pronto 

	

Data 16/11 a 03/12/2011 
	

Data l6/lla 03/12/2011 
	

Data 16/11 a 03/12/2011 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N° 4.810, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UMA ÁREA DE 3 (TRÊS) 
LOTES PARA A CONSTRUÇÃO DAS OBRAS SOCIAIS 
DA PARÓQUIA DE SÃO SEBASTIÃO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes decretou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Autoriza a doação dos lotes de números 10, 11 e 12 da 
quadra n° 1 situados à Rua Sinhá Laporte, conforme escritura pública, passada 
no Cartório do 20 Ofício de Notas, Livro 387, folhas 9-17 e 98, para a construção 
das Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião. 

Au. 20. A área doada se destina exclusivamente á construção das 
Obras Sociais da Paróquia onde também haverá um grande Centro de 
Promoção Humana da Divina Misericórdia e Mãe Rainha. 

Art. 30. A edificação na área deverá respeitar projeto arquitetônico, 
visando uma boa utilização da área. 

A. 411. A área doada deverá iniciar as obras imediatamente, o que 
acontecerá após a apresentação do contrato registrado e terminá-la num prazo 
de 02 (dois) anos, contados a partir do registro. 

A. 50. A respectiva construção terá como donatária, as Obras 
Sociais da Paróquia de São Sebastião, com cláusulas de impenhorabilidade, 
inalienabilidade ou qualquer outra forma de cessão de direitos, constando no 
registro da escritura. 

Art. 60. 	Não cumpridos os prazos previstos no art. 40, a área 
doada reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena 
de perdas e danos, ficando o Secretário Municipal da Fazenda responsável para 
proceder à escritura de reversão. 

Art. 70. As despesas com escritura, registro, taxas, emoiumentos, 
ficarão por conta da donatária. 

Av. Pref. Dr. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2657 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - juridicocl@bol.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Art.,  80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 20 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO PE 2005. 

Dr. JUUO CE3AR IE ALMEIDA BARROS 
Prefeito Municipal 

Dr .' i 	 JOSÊ MENEZES ALVES 
rocurador Municipal 

Av. Pref. Dr. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone; (31) 3769-2657 - Fax: 3769-2527 
- 	 CEP: 36Ã00-000 - Conselheiro Lafaiete - MG juridcoc@boI.com.br  
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  089/2015 

Projeto de Lei n2  070-E-2015 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei 

Complementar Concede novo prazo para início e conclusão da construção das 

obras sociais da Paróquia de São Sebasiíio, e dá outras providências. 

A proposta de lei se encontra devidamente acompanhada de 

justificativa, fis. 032  e está acompanhada de documentos de f[04 a 12. 

Eo elatório. 

legalidade n 
é prt[va 
Orgânica do 

local, sup1enientaidó 
Emre 	imci 

do Executro,'exn kce de ?& s 
18 da Lei Orgânica "cio al), posto tratar da Átoríz 	para concessão de novo 
prazo para inicio e conclusão 	s 	 trução da sede das Obras Sociais da 
Paroquia de São Sebastião, em imo 	foi doado pelo Mumcipio 

Os bens públicos perte - m à coletividade e seu uso deve atender ao 
interesse desta. Por isso esses bens são submetidos a um regime jurídico próprio, em 
que preponderam as regras de direito público, destinadas a proteger e garantir o bom 
uso do patrimônio público. 

É de competência municipal a gestão dos bens que lhe pertençam, 
incumbindo-lhe inclusive, a competência constitucional e a autonomia para legislar 
sobre os assuntos caracterizados pelo interesse local, conforme consta do inciso 1 do 
art. 30 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Entenda-se como administração  dos bens municipais o poder de 
utilização e o dever de conservação segundo as regras de direito público e as normas 
administrativas que editar no exercício de sua competência constitucional, com 

tidâ da condição de 
o 'iniciativa, que 

ne.entes à Lei 

assuntos de interesse 
coúber. / 

iniciativa privativa do Chefe 
saçãodoa-bens municipais (art. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (j (31) 3769-8100 -Telefax "0 	103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirotafaiete.mg.gov.br  
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EÃ DA CONSO AÇ 	ES 
- Procuradora do Le, ativo - 

OAB/MG 81.681- 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

aplicação supletiva e residual das normas de direito privado quando for o ca 
sempre primordial atendimento do interesse coletivo em sua destinação. 

É notório o fim social da presente proposição, tendo em vista que as 
obras de construção da sede das Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião já se 
encontram em fase adiantada, conforme comprovam as fotografias anexadas ao 
Projeto de Lei ora em análise. 

Ocorre que o artgo 12  do Projeto de Lei ora em comento não 
corresponde ao previsto na Ementa do mesmo, Jáque esta trata da concessão de novo 
prazo e aquele da prorrogação deprazo, 4evendo ser apresentada Emenda para a 
correção desta diferena 

Ante o çxposto, a proposta sê afi gwa revestida das condições de 
legalidade e constituctoiuiliaade 

R 	vaniente ao quesito mento, pra ciar-se-á o soberano 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 03 DE SETEMBRO DE 2015. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ($0 (31) 3769-8100 - Te!efax 3769-8103 

e-mail: cama ra@camaraconsel  hei rola faiete.  mg, gov. br - Site: www,camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Camara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

SUGESTÃO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI N2  070-E- 

Emenda n2  001 ao Projeto de Lei n2  070-E-2015 

O art. 1° do Projeto de Lei n2  070-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

"ArL 12  - Fica concedido às Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião novo prazo de 01 
(um) ano para iniciar e 02 (dois) anos para concluir, a construção de sua sede própria, 
para atendimento de suas finalidades de prestação de serviços à comunidade, nos termos 
da Lei Municipal n 4810, de 20 de dezembro de 2005" 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 03 DE SETEMBRO DE 2015. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
070-E-2015 	 EXPEDIENTE 

As i09 
RELATÓRIO 

Presidente 

O Projeto de Lei n2  070-E-2015, que Concede Novo Prazo Para Início e 
Conclusão da Construção das Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião, e Dá 
Outras Providências.", de autoria do Executivo Municipal vem a esta Comissão para 
emissão de parecer sobre sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em 
conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b" do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por finalidade conceder novo prazo para 
início e conclusão da construção das Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião, tendo 
em vista, suas obras sociais desempenharem relevantes serviços á comunidade local, 
principalmente junto às pessoas mais necessitadas. 

Pela análise do Projeto de Lei em foco, podemos vislumbrar que a referida 
proposta encontra acompanhada de justificativa às fis. 03 e esta acompanhada de 
documentos às fis. 04/12, bem como parecer favorável a tramitação do presente projeto 
pela procuradoria do legislativo fis. 13/15. 

Prima facie, é preciso anotar que o presente Projeto de Lei, quanto à sua 
legalidade, está amparado pela Lei Orgânica Municipal. Quanto à questão relativa à 
iniciativa, esta também não apresenta vícios. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a este relator 
emitir, entende que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento 
jurídico vigente. 

No mérito, deverá se pronunciar o plenário. 

Diante dos argumentos retro, concluímos '11  
 pela juridicidade, 

constitucional idade e legalidade da proposição em análise, não havendo impedindo para 
sua tramitação. 

SALADAS COMISSÕES, 04 DE SETEMBRO DE 2015. 

VEREADOR PED'I A 

ER.61r 
. i. MEIDA 

VEREADOR TARCIANO D. L FRA O MARTINS 

44 
VEREADOR WASHINGTON FERNDO BANDEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - i) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camaracamaraconsel hei rolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



O VEREADOR PEDRO A 

VEREADOR TARdA O 

ALMEIDA 

NCO MARTINS 

VEREADOR WASHINGTON FER DO BANDEIRA 

v 	- 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA N° 001 AO PREJETO DE LEI N° 070-E-2015 

O art. ° do Projeto de lei n° 070-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1° - Fica concedido às Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião HOV() 

prazo de 01 (um) ano para iniciar e de 02 (dois) anos para concluir a construção de 
sua sede própria, para atendimento de suas finalidades de prestação de serviços à 
comunidade, nos termos da Lei Municipal 0 4.810, de 20 de dezembro de 2005." 

ç 	 ç 	  
A 	Ç2k ÇL. A-JLfl 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE SETEMBRO DE 2015. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ~e  (31)3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICI 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2  70-E/2015 

E )U 01 C; N T E 

RELATÓRIO 
	

P r e ; i  e ri te 

O Projeto de Lei em análise de autoria do Executivo Municipal, vem a esta 

Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 

disposto no inciso II do a art. 89 do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A presente proposição tem por finalidade conceder novo prazo para início 

e conclusão da construção das obras sociais da Paróquia de São Sebastião, 

Insta salientar que o presente projeto se afigura de razoável, condizente 

com o interesse público e também não se revela desproporcional, na medida que a 

Piróquia de São Sebastião fará uso do bem público para atender a coletividade, sendo 

notório o fim social a dispõe a desempenhar. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação e 
que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE SETEMBRO DE 2015. 

VEREADORJO 

VERED SJ LOS MAGcIGUES 

VEREADQRG iO DU(RA PINTO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Gabinete 202- Fone (031) 3769-8110 — Fax (031) 3769-8103 

e-mail zezedosalaocamaraconse1heirolafaiete.mg.gov.br  
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SALA DAS COMISSÕES, 13 DE OUTUBRO DE 2015. 

VEREADOR SI-`IDO 0SED19—. ANTOS 

jL 
VERE OR PEDRO 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 070-E/2015 

EXPEDIEN 
RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n°. 070-E/2015, que "concede novo prazo para início e 
conclusão da construção das Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião, e dá outras 
providências", de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer 
quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira, em conformidade com o art. 89, inciso III, do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre mencionar que o presente Projeto de Lei pretende conceder novo prazo 
para início e conclusão da construção das obras sociais da Paróquia de São Sebastião, conforme se 
extrai da justificativa de f. 03.. 

Assim, ao analisar o referido Projeto, essa Comissão volta-se para os aspectos de sua 
admissibilidade orçamentária e financeira, frente aos princípios gerais da Administração Pública 
brasileira, estatuídos no caput do art. 37 da Constituição Federal/1988, bem como frente aos artigos, 
155 a 157 da Lei Orgânica Municipal e às regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Diante disso e nos limites da apreciação dessa Comissão, não se observa, prima facie, no 
supracitado Projeto aumento de despesas que comprometa sua regular tramitação legislativa ou que 
inviabilize sua aprovação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pelo parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei. 
*em análise, não havendo do ponto de vista orçamentário-financeiro qualquer impedimento, com a4 

emenda que ora apresentamos. 

an 

VEREADOR A dNIO SEVERINO DE REZENDE 1 OBO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBEMENDA N° 01 À EMENDA N° 01 AO PROJET 
COMPLEMENTAR N° 070-E-2015 

O art. l do Projeto de Lei 070-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

'Art. l - Fica concedido às Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião novo prazo de 01 (um) ano 
para iniciar e mais 03 (três) anos para concluir, a construção de sua sede própria, para atendimento de 
suas finalidades de prestação de serviços à comunidade, nos termos da lei Municipal n° 4.810, de 20 de 
dezembro de 2005." 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE OUTUBRO DE 2015. 

' 
VEREADOSTDRO 	DÕANTOS 

VERE/dOÀRP̀EÃOtANT -410 M ~FÃ ESLOUR IRO 

4 41 
VEREADOR 	sNIO SEV RINO D REZEN / E LOBO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698l00_Fax (0**31)37698103 
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EXTRATO DOS ESTATUTOS DF- "OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE SÃO SE- 

BASTI 	- CPASSÇ  - E1 CONSELI tE 1 RO LAVAi ETE 
ART. 1- As ORAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE SÃO SENASTIO, DESIGNA 
DA COM A SIGLA 93F-4SSE, COM SEDE E F0RQ NA CIDADE DE OONSELHEIR 
LAFAIETE, E. DE :1IN,S CRAS,.SE REGERA PELOS  SEGUITrS rSTATUTo, 
ART.22- As "OPASS." 5A0 ORGÃO DE KXKRKRXXA EXECUÇÃO DA PAROQUIA '<) 
DE SAO UEBASTIAO FIO CARGO DA ATIVIDADES SOCIAIS, OIUNTANDO, ARTE 
CULANDO £ DISCI'LIUANDO A AÇÃO DOS PAROQUIANO5 NO AMBITO DOS PRO-
BLEMAS SOCIAIS, EDLIÇATIVOS, INSTRUTIVOS E CCONOM1COS, BEM COMO NOS 
TRASALI1O5 DE ASSISTECIA SOCIAL, ART. 3'- /' OPASSE DESTINA-SE A 
MANTER: A) CURSQS TEOPICOS E PRATICOS DF ENSINO DE CORTÇ E COSTU-
LA. L)- )ISPENSARIO jEDICO PARA ASSISTENCIA MEDICO QErITARIA E EN 
ÇEIAGEMCCIM AMBULATORIO PARA IN.)IGENTES.C)- ISSISTENCI,A ESPECIAL 
A MAE,SOLTEIJA NO SUTIDO DE EABELlTA-LA PARA VIDA MORAL SADIA. 

DE SANTO ANTONIO" COM A,FINALIDADE DE AMPAR4R OS NECESSITA 
DOS UAQUILO qUE_SE FIZER NECESSARIO. E)- :-.SCOLADOMETICA PARA INS-
TRUÇAO E EDUCAÇAO DE MOÇAS. r)- OBRA DE AMPARO A INFANCIA DESVALI-
DA. o)- ESC)LÂ PARA CRIANÇAS. 1-1)- CAELTAS PAROQUIAL, OM FINALIDADE 
DE P.ROMOVER RECURSOS MATERIAIS E L-IUMANS PARA APLICAÇAO DA (RIDADÇ 
NO AMBITO SOCIAL DE MODO RECEBA O IECESSITADO MEIOS INDISPENSAVEIS A 
VIDA DIGNA. ART. 40_  A OSPASE SERA- DIRIGIDA POR UA J)LREDIA CONS-
TITUIDA DE UM PRESIDENTE, UM VICE-PRESIDENTE, úOIS SECRETARIOS, DOIS ,SOURC1ROS E UM i-ROCURADOR COM MANDATO DE DOIS ANOS. AXARAROY1X91A 

T. 627.—A ASSEMBLEIA GERAL DEII3ERARA POR MAIORIA AJSOLUTA EM PRI-
MEiRA COWIOCAÇAO ,E POR MAIORIA SIMPLES EM SEG!JNDA.ART. 82 A DIRE-
TQRIA REPRESENTARA A 01PKS ATIVA E PASSIVAMENTE CM JUIZO E FORA 
DELE Ei TODAS AS SUAS RLAÇOES COM TERCEIROS. ART. 	- OS,PRESENTES E 
TATUTOS ENTRARAO EM VIGOR DEPOIS DE REGISTRRADOS NO ARTQRIO QOMPE-
TENTÇ E APROVADOS PELO EXMO. SR. /\RCERISPO DE MARiANA E SQ SERÃO E-
FORMAVEIS POR DELIBERAÇÃO TOMADA PELA DIRETORIA, EM REUNIAOPARA ESTE 
VIM CONVOÇADA E POR MAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS. ART. 122- NAO SENDO 
POSSIVL A OSPA,SSE PREENCHER OS SEUS FINS SERA DIS5LVIA E TODO O 
PATR1MONIO SE;A FNTRECVE, S,TISFEITASTODAS AS QSRIGAÇOES PARA COM 
CREDORES E TERCE1ROSI A PAROQUIA 12F  SAO SEBASTIAO DE CONSELHEIRO LA-
FAIETE QUE O EMPREGARA, DE PRÇFCRENCA, EM OBRAS CONGENERES ART. 14 
--.A DIRETORIA tNiAL QUE TERA O SEU MANDATO DE DOIS AOS, A CQNTAR 
DA PRESFTE REUNIAQ SERA ASSIM CONSTITUIDÃ:- PADRE ANTONIO JosE FER- 
REiA, PAROCO DE SÃO SEaFsTIAo; BRASILEIRO, RESIDENTE EM C. LAFAIETE, 
• BARÃO DE P. ALEERE 	N. 55, PRESIDENTE; NAIR PINTO T,vAREs, BRASI- 

LEIRA, C,SADA, DOMESTICA, RIJA DA BAHIA, S/N. C. 1fiTAITE, VICE-!-'RESI-
DENTE; CELIA .QDRIGUES DAS EEVES, BRASILEIRA, PROFESSORA, UA W. 3RAZ 
1431  D SrRETARIA; 4ARIA LUCIA FERREIRA, BRASILEIRA, S3LTÇIRA, £STU' 
DANTE, BARIO DE P. ALEGRE 	;xtRxxzxr 55, 24 SECRETARIA. P. 
ERMANO JOSE FE<REIA, BRASILEIRO, VIGARIO COOPERADOR DE S.SEBASTIAO 
DE C. LAFAIETE, BRAO.DE  P. PLEGRE,55- 12 TESOUREIRO; 1ARU DE LOURDES 
NASCIMENTO NOGUEIRA, I3RAS,LrIRA, CASADA, DOMrSTICA, RUA DA IAHIA S/W. 
24 TESOUREIRA; WALTER FERREIRA, BRASILEIRO, CASADO, FERROVIARLO, R. 
Locs FRANCOS/N. . ÇONSELI-IEIRO LAFAIETE,5 DE,DE7EM3RO DE 1.963. 
(AA) E. ANTONIO  JOSE FERREIRA,,PREsIDENTE; CELIA oDRIGuES DAS NE-
VES, SECRETARIA; ft, ERMANO )-',SE FERREIRA, TEsouREiRo. 

•1 
:1 



EMENDA N2  02 AO PROJETO DE LEI N2  070-E. 

O Projeto de Lei n51  070-E-2015 passa a viger acrescido do seguinte artiL-
renumerando-se o seguinte: 

"Ari. 	- O artigo 22  da Lei ,! 4.810, de 20 de dezembro de 2005 passa a viger 
com a seguinte redação: 

'ArL 22 - A área doada se destina exclusivamente à construção da sede 
própria das Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião.'" 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE NOVEMBRO DE 2015. 

VEREADOR JO 

cx C) 
VEREADOR DIVINO-PEREIRA 

VEREADOR GUO DÇI?Ã PINTO 

VEREADOR 

VERE 

VEREADOR ANTN ! SE ERINO DE REZENDE LOBO 

TUIRA CELESTINO 

ODRIGUES 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

• Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  109/2015 

Emenda n2  02 ao Projeto de Lei n2  070-E-2015 

De autoria dos Vereadores José Ricardo Sírio, Divino Pereira, Gildo 

Dutra Pinto, José Boaventura Celestino, Carlos Magno Rodrigues e Antônio Severino 

de Rezende Lobo, a Emenda n° 02 ao Projeto de Lei n2  070-E-2015, que Concede 

novo prazo para início e conclusão da construção das obras sociais da Paróquia de 

São Sebastião, e -dá outras providências, objetiva incluir artigo no Projeto para fins 

de regularizar o objeto do imóvel doado pelo Município. 

A proposta, de emenda, fls. 23, não.' se .'encontra devidamente 

acompanhada de justificativa. 

E o relatório. 

PARECER  

rata-se de Projeto de Lei de auf 	do Executivo Muicipal que 

tem por finalidade obter autorização para concessão de novo prazo para início e 

conclusão das obras de construção da sede própria das Obras Sociais da Paróquia de 

São Sebastião, em imóvel que lhe foi doado pelo Município. 

A emenda e-02 objetiva incluir o artigo no Projeto para fins de 

alterar o artigo 22  da Lei Municipal n2  4.810, que originalmente fez a doação do 

imóvel para as Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião, a fim determinar que o 

imóvel doado seja utilizado de forma exclusiva para a construção da sede própria da 

donatária. 

Dessa forma, a Emenda na forma apresentada não apresenta 

ilegalidades e nem inconstitucionalidades, não havendo impedimentos para a 

tramitação e aprovação da mesma. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 
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Regimento Interno). 1 	
, 	 4 ,,.uIuuN.sI.,1 Iuup4 

- 	....-'.--•-. ..• .. 
TURNOS DE VOTAÇÃO 

Câmara Municipal de- Conselheiro L 
ESTADO DE VLINASGERAtS 

Procuradoria do Legislativo 

Deve ser ouvida unicamente a Comissão de Legislação e Justiça. 

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, Parágrafo único do 

CONCLUSÃO 

OUORUM 

A Emenda n2  02 ao Projeto deve ser submetida à votação durante o 

segundo turno de votação do mesmo. 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 09 DE NOVEMBRO DE 2015. 

ÀL 	 V 
ILTINtA DA COffSO AÇ O TELES 

- Procuradora do L - islativo - 
- OAB/MG 81.681 - 

!GCT 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA A EMENI)Á. N°  
D13C1 IrIrr11 DE LEI XTQ O70EpED,ENTF 

RELATÓRIO 
	 12 NOV. 2015 

De autoria dos vereadores José Ricardo Sírio, Divino Pereira, (ii Ido 

Dutra Pinto, José Boaventura Celestino, Carlos Magno Rodrígues e Antônio Severíno 
de Rezende Lobo. a Emenda n° 02 ao Projeto de Lei 070-E-2_015, que Concede Novo 
Prazo para Início e Conclusão da Construção das Obras Sociais da Paróquia de 
São Sebastião, e dá outras providências, vem a esta Comissão para emissão de parecer 
sobre sua juridicidade, legalidade e constitucional idade, em conformidade com o 
Regimento Interno. 

nos vislumbrar que a 
ar o artigo 2° da Lei 
as (-)bras Sociais da 

ja utilizado de forma 

o artigo no Projeto pá 
ffift1te fezaço do imve1 
fim determinar que o imóvel doa 

da sede própria da donatária 
cie 	reciso anotar que o p1nte 

iniciativa, estfamparadpela 1 ti Oigarjea MuÍj4t,pal 
iniciatia estLuem não apresenta viis encoil'ndo 
legal. 

nos li 	es do juizo dedniissibi1idad 
ente -S  iC1 'Emenda il°  02 ao Projeto de Lei 070-
comatí - lçm o ordçnaruento jurídico vigente. 

l'\O II 

Di 
apresentada não 

SALA DAS COMISS 

VEREADOR PE1)R() A 

referida emenda o 
Municipal n°4.81 
Paróquia de São S 
exclusiva para 

Pr i, quanto à sua 
estão relativa a 
-'tendo diploma 

e relator emitir. 
li , se mostra 

VEREADOR 'I'AR 
	

O DEL FRANCO MARTINS 

VEREADOR WASH1 OTON FEL NE)O BANDEIRA 
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pj)JVvt() 
VEREADOR TAR ' O 9 E FRANCO MARTINS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  070- 
E-2015 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  070-E-2015, de autoria do 
Executivo Municipal, que "Concede novo prazo para início e conclusão da construção das Obras 
Sociais da Paróquia de São Sebastião, e dá outras providências", deva ser aprovado pela Câmara, 
com a seguinte redação: 

P R O VA o O 
PROJETO DE LEI N2  070-E-2015 	- 1 li 

- 
CONCEDE NOVO PRAZO PARA INICIO E 
CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA SEDE 
DAS OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE 
SÃO SEBASTIÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica concedido às Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião novo prazo de 01 
(um) ano para iniciar e 03 (três) anos para concluir a construção de sua sede própria, para atendimento 
de suas finalidades de prestação de serviços à comunidade, nos termos da Lei Municipal ri2  4.810, de 
20 de dezembro de 2005. 

Art. 2 - O artigo 22  da Lei Municipal ri2  4.810, de 20 de dezembro de 2005 passa a viger 
com a seguinte redação: 

"ArL 2 - A área doada se destina exclusivamente à construção da sede própria das 
Obras Sociais da Paróquia de São Sebaslião." 

Art. 32_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE NOVEMBRO DE 2015. 

VEREADOR P O I O DE AL DA 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  070-E-2015 

CONCEDE NOVO PRAZO PARA INÍCIO E 
CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA SEDE 
DAS OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE sÃO 
SEBASTIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

	

- 	1 

Art. 2 - O artigo 22  da Lei Municipal n2  4.810, de 20 de dezembro de 2005 passa a 
viger com a seguinte .edação 

"Arf 	área doada se destina exclusuamente 	tição da sede própria 
das )b Sociais da Paróquia de São Sebastião." 

Art. 3 EstaLei entra em vigor na data de sua pubIicaço. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO ;,; 	,AO25 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMB S DE 2O15.- 

VEREADOR C 	GNO ROD 
- 1° 	retário da Câmara - 

Art. 1 - Fica concedido às ObrasjSociais da Paróquia de São Sebastião novo prazo 
de 01 (um) ano para inici e 03 (tiêànos para concluir astrução de sua sede própria, para 
atendimento de suas finalMades de prestação de seryiço :J! omunidade, nos termos da Lei 
Municipal n2  4.810, de 20 de dezembro de 2005. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro Conselheiro Lafaiete - Cep 36400-000 	(31) 379-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www. cama raconsel hei rolafaiete. mg. gov. br 



GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LJ4FAJETE 
ï 	 GABINETE DO PREFEITO 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS QUATRO DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2015. 

var ' Almeida Cerqueira N 
re -itoM eicip.I 

Antônio 

LEI N2  5.7719  DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015 

CONCEDE NOVO PRAZO PARA INÍCIO E CONCLUSÃO 
DA CONSTRUÇÃO DA SEDE DAS OBRAS SOCIAIS DA 
PARÓQUIA DE SÃO SEBASTIÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu, 
Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica concedido às Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião novo prazo de 01 
(um) ano para inicial e 03 (três) anos para concluir a construção de sua sede própria, para atendimento 
de suas finalidades de prestação de serviços à comunidade, nos termos da Lei Municipal n° 4.810, de 20 
de dezembro de 2005. 

Art. 2 - O artigo 2° da Lei Municipal n° 4.810, de 20 de dezembro de 2005 passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° - A área doada se destina exclusivamente à construção da sede própria das 
Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião." 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Procurador Geral 
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